
ORIENTAÇÃO TÉCNICA CGM 01/2023 

Orienta sobre os procedimentos a serem adotados pelas Unidades

Gestoras da Administração Direta,  Autarquias  e  Fundações  do

Município em virtude da publicação da IN RFB nº2145/2023, que

altera a IN RFB nº1234/2012

Os Órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações do Município de Juiz de

Fora,  ao  efetuarem pagamento  a  pessoa  jurídica  decorrente  de  fornecimento  de  bens  ou

prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder a

retenção do imposto de renda (IR) em observância ao disposto na Instrução Normativa RFB

nº. 1234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores. 

As  retenções  serão  efetuadas  sobre  qualquer  forma  de  pagamento,  inclusive  os

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para

entrega futura.  Não estão sujeitos  à  retenção do IR na  fonte os  pagamentos  realizados a

pessoas jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB

nº 1234, de 2012, e alterações posteriores. 

A obrigação  de  retenção  do  IR  alcançará  todos  os  contratos  vigentes,  relações  de

compras e pagamentos efetuados pelo Município.

Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em

observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 2012. 

Nas ocasiões em que os prestadores de serviços e fornecedores de bens apresentarem

notas fiscais sem o devido destaque da retenção do IR, esta municipalidade, no momento do

pagamento, deverá realizar a retenção em consonância com os percentuais previstos na tabela

do Anexo I, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 2012, e alterações posteriores.



Os eventos utilizados para retenção de IR no sistema SIAFEM não sofrerão alteração,

ou  seja,  são  os  mesmos  já  utilizados  pelas  unidades  atualmente  (Administração  Direta,

Autarquias  e  Fundações   -  PROCON,  DEMLURB,  FUNALFA,  MAPRO  e  JFPREV),

conforme tabela abaixo:

EVENTOS DE RETENÇÃO DE IR - FORNECEDORES 

EVENTOS RETENÇÕES NA

LI (LIQUIDAÇÃO) 

Contas

Contábeis* 

DESPESAS DO

EXERCÍCIO 2023 

RPNP EXERCÍCIOS

ANTERIORES 

IRRF DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA 

2.1.8.8.3.01.13 520.420 520.620 

EVENTOS PAGAMENTOS

PD/OB DAS RETENÇÕES 

Contas

Contábeis* 

UG 1 (UG LIQ = UG

PAG) 

UG 2 (UG LIQ # UG

PAG) 

IRRF DE TERCEIROS - PJ 2.1.8.8.3.01.13 700.333 700.453 

*contas para consulta no >lisevencon                                                                                              FONTE: SF/SSUF/DGPC

As retenções serão efetuadas com base nas alíquotas previstas na “Tabela de Retenção”

do Anexo I, da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 2012, e alterações posteriores. 

A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 está

disponível  para  consulta  em:  http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?

idAto=37200 .

Juiz de Fora. 14 de julho de 2023.

Denise Gonçalves Perissé

Controladora Geral do Município
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Anexo I – IN RFB 1234/2012




